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             PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU 
                          Lei Provincial nº 2407 de 05/11/1877 – Área 628,318 km2 – Altitude 612 metros  
                         Praça Cinco de Novembro nº 381 – Centro – CEP 36.900-091 – Manhuaçu – MG-Telefone: 3339-2700 

                           CNPJ: 18.385.088/0001-72 – Insc. Estadual: Isento 

 

 
Prefeitura de Manhuaçu convida população para Orçamento Participativo 

 

 
 
Já está disponível no site da Prefeitura de Manhuaçu um formulário para que a população preencha e dê 
a sua contribuição para o Orçamento Participativo. O programa tem como objetivo dar a oportunidade à 
população para decidir como serão gastos parte do orçamento público. O formulário pode ser respondido 
até o dia 30 de junho.  
 

A Constituição Federal nos Artigos 182 e 183 estabelece as diretrizes gerais da política urbana e na lei nº 
10.257 de 2001, em seu artigo 44, determina a gestão orçamentária participativa. Além da legislação 
federal, a lei Orgânica do Município de Manhuaçu prevê que o orçamento público, deve contar com a 
participação popular para a melhor alocação dos recursos na saúde, educação, lazer, esporte, cultura, 
infraestrutura e outras demandas. 
 
A Prefeita Imaculada está cumprindo um compromisso de campanha que era implantar em seu primeiro 
ano de governo o Orçamento Participativo. “Esse era meu compromisso, implantar uma gestão 
participativa por meio do Orçamento Participativo e graças a Deus nós estamos conseguindo fazer isso no 
primeiro ano. Peço à população que colabore com as suas sugestões, que serão avaliadas de acordo com 
a realidade do município. Essa é a melhor forma da população está por dentro e participativa em um 
governo e nós vamos fazer cumprir”, destaca a prefeita. 
 
O Secretario de Planejamento, Roberto Fully, diz que foi preciso adaptar-se ao momento em que nós 
estamos vivendo, se referindo a pandemia da Covid-19. “Devido a pandemia não podemos fazer as 

reuniões presenciais com a população para definir sobre o que será levado para o orçamento. Pensando 
nisso, nós disponibilizamos este formulário no site da prefeitura e iremos fazer reuniões virtuais com as 
associações de bairros e distritos, entidades de classe, ONG’s e daremos divulgação total por meio das 
nossas redes oficiais, para que a população participe. É muito importante que o maior número de pessoas 
participem deste movimento de construção do orçamento municipal”, completa Fully. 
 
Além do formulário a Prefeitura de Manhuaçu disponibilizou um cartilha de orientação para a população 
sobre o programa, que pode ser acessada no nosso site. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU 

Lei Provincial nº 2407 de 05/11/1877 – Área 628,318 km2 – Altitude 612 metros – CNPJ 
18.385.088/0001-72 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 01/2021. 

 

Dispõe sobre o processo seletivo público, para contratação 
temporária, de servidores para a Secretaria Municipal de Educação 
para o ano de 2021/2022. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU torna público, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, para conhecimento geral, que estão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Público 

Simplificado nº 01/2021, visando eventuais contratações temporárias e quadro de reserva, para execução 

das atividades descritas no anexo I deste edital, conforme as normas a seguir: 

1-     DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 

1.1. As funções, habilitação, número de vagas, remuneração e jornada são as que se seguem no quadro 

demonstrativo abaixo: 

 

 

Função 

 

Habilitação 

Número de 

vagas 

Remuneração 
Mensal Bruta 

Jornada de 
Trabalho 
Semanal 

Local 

 

Professor II 

 

Licenciatura Plena na área 

de atuação 

 

De acordo 

com número 

de aulas 

 

Remuneração de acordo 

com o número de aulas 

 

De acordo com 

número de 

aulas 

 

Português E.M. Rita Clara Sete 

Inglês E.M Eni Alves 

Nogueira 

História E.M Eni Alves 

Nogueira 

Geografia E.M Eni Alves 

Nogueira 

 

Ed.Física 

E.M Eni Alves 

Nogueira/E.M Rita 

Clara Sete 

Professor II 

Ensino Religioso 

Curso Superior acrescido 

de Pós Graduação em 

Ensino Religioso ou Ciêncas 

da Região 

02 Remuneração de acordo 

com o número de aulas 

De acordo com 

número de 

aulas 

E.M Rita Clara Sete 

E.M Vila Nova 

 

  Pedagogo 

 

Curso Superior  Pedagogia 

05  

  R$ 2.213,74 

 

  25 horas E.M Rita Clara Sete 

E.M Vila Nova 

Sede do Município 

 

Auxiliar de 

Secretaria/ 

Biblioteca 

 

Ensino Médio  

Completo 

 

08 

 

R$ 1.100,00 

 

30 horas 

E.M. Vila Nova 

E.M Rita Clara Sete 

Sede do Município 

 

2– DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIENCIA.  
2.1 – Considerando que o número de vagas, proprocionalmente, é insuficiente para a aplicação do 
percentual, estabelecido na Lei nº 8.112/1990, não haverá reserva de vagas para pessoas com deficiência. 
3- REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO 
 
3.1- Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 
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3.2- Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
3.3- Estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 
3.4- Ter nível de escolaridade exigida para o exercício no cargo; 
3.5- Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da contratação; 
3.6- Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do serviço; 
3.7- Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo ou emprego público, exceto para profeesor; 
3.8- Possuir diploma de conclusão de curso compatível com o requisito mínimo do cargo, objeto deste 
Processo Seletivo Público; 

3.9 - Não serão contratados os candidatos  classificados com mais de 60(sessenta) anos de idade, 

portadores de comorbidades, gestantes e lactantes durante o período da Pandemia COVID-19; 

3.10 – Não estar respondendo a Processo Criminal; 

3.11 – Não possuir Antecedentes Criminais; 

3.12 – Não ter sido exonerado a bem do serviço público (Federal, Estadual ou Municipal) ou por justa 

causa em consequência de Processo Administrativo; 

3.13 – A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para a contratação, até a data da assinatura 

do contrato ou na prática da falsidade ideológica em prova documental, acarretará a eliminação so 

candidato no  Processo Seletivo Simplificado e anulação de todos os atos a ele praticados pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

3.14- As atribuições das funções a serem desempenhadas são descritas no Anexo I deste edital. 

 
4- DAS INSCRIÇÕES 
4.1 -No período de 19/04/2021 a 25/04/2021, serão feitas as inscrições, via online, no site 
https://www.pssmanhuacu.com.br , onde o candidato deverá se increver, preenchendo  a ficha de 
inscrição e anexos; 

4.2 -O prazo de inscriçôes poderá ser prorrogado por ato da Secretaria Municipal de Educação; 

4.3 -Efetivada a inscrição, o candidato estará tacitamente de acordo com as normas e 
procedimentos deste  edital. 
 

5– DA SELEÇÃO 
5.1 O processo seletivo será realizado em etapa única, que consistirá em preenchimento de formulário e 
anoxos, via online, sendo de caráter classificatório, conforme requisitos exigidos:  
- Habiltação 

- Tempo de Serviço na função 

- Tempo de Serviço  no municipio de Manhuçu 

- Maior Idade 

5.2 O candidato convocado deverá desempenhar suas funções em Unidades de Ensino da Rede Municipal 
de Educação, em local designado e de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação; 
5.3 A Administração não se responsabiliza pelos custos com o deslocamento do contratado até o local em 
que executará o serviço, devendo tal despesa correr a expensas do mesmo. 
5.4. Serão classificados em ordem decrescente os candidatos de acordo com  Habilitação, Tempo de 

Serviço                          na Função, Tempo de Serviço no Municipio de Manhuaçu. Em caso de    empate 

o critério de desempate será a maior idade. 

5.5. Será automaticamente eliminado o candidato que apresentar  no momento da contração, 

documentação em desacordo com a  inscrição.5.6 Haverá formação de cadastro de reserva. 

5.7 Todos os documentos exigidos neste edital de processo seletivo serão apresentados em cópia no 
momento da contratação. 
5.8 Não serão computados tempo de serviço exercido na rede particular, na rede estadual, e em 
outro município, apenas aqueles exercidos no município de Manhuaçu onde pleiteia a vaga. 
 

6 – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 
 

6.1 – O recurso final do  Processo Seletivo, depois de decidido todos os recursos interpostos, será 

divulgado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Manhuaçu. 

DATA ATIVIDADE 

17/04/2021 Publicação do Edital 

19/04/2021 à 25/04/2021 Inscrições 
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27/04/2021 Lista dos Classificados 

28/04/2021 à 29/04/2021 Prazo para Recurso 

30/04/2021 Divulgação dos Recursos 

30/04/2021 Resultado Final 

6.2 – É de inteira reponsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os 

atos, editais ecomunicados referentes a este Processo Seletivo Simplif icado através do 

site http://www.manhuacu.mg.gov.br/diario-eletronico. 

7- DA CONTRAÇÃO 
7.1 –Os cargos deste Processo Seletivo Simplificado são regidos pelo Regime Jurídico Estatutário, em 
caráter temporário. 
 7.2 - O candidato classificado será chamado para exercer sua função à medida da necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação; 
7.3- No ato da contratação o candidato classificado e convocado, deverá apresentar as vias originais e 
2(duas) cópias dos seguintes documentos exigidos pelo Serviço de Recursos Humanos da Prefeitura e 
da Secretaria Municipal de Educação: 
● 2 fotos 3x4; 
● Identidade; 
● CPF; 
● Título Eleitoral e comprovante de quitação eleitoral; 
● PIS/PASEP; 

● Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 
● Certidão de nascimento ou casamento; 
● Atestado médico admissional, constando o cargo pleiteado, com validade de 15 (quinze)dias. 
● Declaração de bens e valores; 
● Declaração de não acúmulo irregular de cargo público; 
● Declaração de residência; 

● Certidão de nascimento de filhos menores de 14 anos,  cartão de vacina respectivo e CPF. 
7.4– A classificação do candidato não gera direito adquirido, visto que as contratações só ocorrerão de 

acordo com as demandas e necessidades da Secretaria; 

7.5 – Os contratos terão vigências até o final  de cada ano. 

 
8- DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 - O prazo para a interposição de recurso é de 48(quarenta e oito) horas, contados da  publicação, 
devendo ser entregues ao RH da Secretaria Municipal de Educação, de 8 as 12h; 
8.2 - Não serão recebidos  recursos fora do prazo estabelecidos; 
8.3 – Não serão recebidos recursos pelo correio ou email; 
8.4 – Uma vez indeferidos, os recursos não serão submetidos a reapreciação; 
8.5 - Ao se inscrever, o candidato aceita as condições e normas estabelecidas no edital. 
8.6 O Processo Seletivo terá validade até 31/12/2021, caso não haja concurso, podendo ser 
prorrogado até 31/12/2022. 
8.7 O Edital, depois de sua publicação será afixado no átrio da Prefeituta Municipal de Manhuaçu. 
 

 

Manhuaçu (MG), 16 de Abril de 2021. 

 

 

 

Eduardo Artur de Magalhães Portilho 
 Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I  

AUXILIAR DE SECRETARIA/BIBLIOTECA 

 

PRÉ-REQUISITOS: 

Ensino Médio Completo. 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

I – De acordo com o Plano de Cargo e Salário da Prefeitura Municipal de Manhuaçu. 

 

 

PEDAGOGO 

 

 

PRÉ-REQUISITOS: 
Licenciatura Plena em Pedagogia. 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

I – De acordo com o Plano de Cargo e Salário da Prefeitura Municipal de Manhuaçu. 

 

 

 

PROFESSOR II 

PRÉ-REQUISITOS: 
Graduação na área específica. 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

I – De acordo com o Plano de Cargo e Salário da Prefeitura Municipal de Manhuaçu. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU 

GABINETE DE CRISE INTERSECRETARIAL DE COMBATE AO COVID19 

RESOLUÇÃO EXECUTIVA 09/2021  
 
DAS CONSIDERAÇÕES 

CONSIDERANDO as regras determinadas pelo Governo de Minas Gerais para o 

município de Manhuaçu através Deliberação 151 de 16 de abril de 2021, do Comitê Estadual 

Extraordinário da COVID-19 que reclassifica, até 23/04/2021, a microrregião Leste Sul na 

Onda Vermelha; 

CONSIDERANDO que o Plano Minas Consciente reconhece que o objetivo central é 

garantir à sociedade, especialmente, empregados e empregadores, segurança econômica e 

sanitária, levando sempre em consideração aspectos assistenciais e epidemiológicos em 

conjunto com aspectos econômicos; 

CONSIDERANDO que o Plano Minas Consciente entende que por conta da amplitude 

geográfica do Estado de Minas Gerais, com 853 municípios, se faz necessário que a tomada 

de decisão na área da saúde seja regionalizada. 

DECIDE: 

Emissão, por parte do executivo municipal, de alteração do decreto 72/2021 e 

publicação de novo decreto com as seguintes alterações: 

1 – Adota o protocolo da ONDA VERMELHA a partir das 00h01min do dia 17 de Abril 

de 2021. 

 

Manhuaçu, 16 de Abril de 2021. 

 

GABINETE DE CRISE INTERSECRETARIAL DE COMBATE AO COVID-19 

 

  



Diário Oficial Eletrônico
Município de Manhuaçu-MG

Manhuaçu, 17 de Abril de 2021 - Diário Oficial Eletrônico • ANO 7 | Nº 1744. Lei Municipal 3.418, de 08/09/2014

Disponibilização: 17 de Abril de 2021
Publicação: 17 de  Abril de 2021

www.manhuacu.mg.gov.br

 

 

DECRETO N.º 77 DE 16 DE ABRIL DE 2021 

“Altera o Decreto nº 72 de 06 de abril de 2021, que Revoga o Decreto 

nº 69 de 31 de março de 2021 e dá outras providências”. 

A Prefeita do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, e com base no disposto no art. 90, IX, da Lei Orgânica 

Municipal, e, 

CONSIDERANDO a lei nº 13.317 de 24 de setembro de 1999 que contém o Código de 

Saúde do Estado de Minas Gerais; 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente da pandemia do COVID-19; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 48.102, de 29 de dezembro de 2020, 

expedido pelo Governo do Estado de Minas Gerais, que prorrogou o estado de calamidade 

pública decorrente da pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.019, publicada no Diário Oficial da União no dia 2 de 

julho de 2020, que define “a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção individual para 

circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, em vias públicas e em 

transportes públicos”; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 04, de 12 de dezembro de 2017 que dispõe 

sobre o Código de Postura do Município de Manhuaçu; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 21 de 06 de janeiro de 2021, que prorrogou o prazo de 

vigência do estado de calamidade pública e implementou o Gabinete de Crise em Combate à 

Covid-19 no município de Manhuaçu; 

CONSIDERANDO as regras determinadas pelo Governo de Minas Gerais para o 

município de Manhuaçu através Deliberação 151 de 16 de abril de 2021, do Comitê Estadual 

Extraordinário da COVID-19 que reclassifica, até 23/04/2021, a microrregião Leste Sul na 

Onda Vermelha; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Diário Oficial Eletrônico
Município de Manhuaçu-MG

Manhuaçu, 17 de Abril de 2021 - Diário Oficial Eletrônico • ANO 7 | Nº 1744. Lei Municipal 3.418, de 08/09/2014

Disponibilização: 17 de Abril de 2021
Publicação: 17 de  Abril de 2021

www.manhuacu.mg.gov.br

 

 

DECRETA 

 

OBJETIVO 

Art. 1º - Determinar, além da observância dos protocolos sanitários determinados pelo 

Ministério da Saúde e pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, o funcionamento 

dos estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços em conformidade com 

as disposições deste Decreto e em restrito cumprimento aos protocolos sanitários da 

Deliberação 151, em razão do estado de calamidade pública no município em decorrência da 

pandemia causada pelo agente Coronavírus (Covid-19). 

ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 2º - Este Decreto aplicar-se-á as pessoas jurídicas de direito público interno 

municipal, aos entes privados e às pessoas naturais. 

Art. 3º - Durante o prazo de estado de calamidade pública previsto no Decreto Estadual 

nº 48.102, de 29 de dezembro de 2020 e Decreto Municipal nº 21 de 06 de janeiro de 2021, 

fica proibida a aglomeração de pessoas em vias públicas, exceto se atendidas as determinações 

dos protocolos sanitários expedidos pelas autoridades competentes, sendo vedada a utilização 

de espaços públicos como vias, logradouros e praças para a realização de encontros, preparo 

de alimentos e/ou consumo de bebidas alcoólicas em grupo. 

DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 

 Art. 4º - Os estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de serviço 

localizados no Município de Manhuaçu poderão funcionar desde que observados fielmente os 

protocolos e diretrizes fixados pelo Gabinete Municipal de Crise Intersecretarial de Combate 

ao Covid-19 e pelo Comitê Estadual Extraordinário da COVID-19 de Minas Gerais. 

§1º - Fica determinado que toda entidade, seja de fins lucrativos ou sem fins lucrativos, 

quando autorizada a funcionar, deverá adotar fielmente o controle sanitário de acesso e 

permanência de pessoas às suas dependências físicas, com objetivo de controle de 

aglomeração e de identificação de possível estado febril ou de sintomas gripais. Caso se 

identifique sintomas febris ou de gripe, deverá ser impedida a entrada desta pessoa orientando 

a mesma que procure imediatamente o serviço de saúde. Não se aplica o impedimento de 

acesso às unidades de saúde. 

§2º - O funcionamento de todas as atividades, sejam elas econômicas ou sociais, se 

obrigam a atender o distanciamento linear mínimo entre pessoas de 03 metros quadrados e 

no máximo 50% (cinquenta por cento) da capacidade do estabelecimento. 

 Art. 5º - Fica decretado o protocolo da Onda Vermelha conforme Deliberação 151 de 

16 de abril de 2021, do Comitê Estadual Extraordinário da COVID-19, com o intuito de se 

evitar a disseminação da pandemia, nos dias e horários determinados. 

§1º - Fica liberado o funcionamento, sem restrição de horário, para as atividades 

consideradas essenciais nos termos deste decreto. 

§2º - As atividades consideradas como não essenciais, identificadas por exclusão das 

essenciais, deverão limitar suas atividades até as 22h00min (vinte e duas) horas no máximo. 
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DOS SERVIÇOS CONSIDERADOS ESSENCIAIS 

 Art. 6º - Para todos os efeitos deste Decreto são considerados essenciais os serviços: 

 I – Supermercados, mercearias, açougues, peixarias, hortifrutigranjeiros, feiras livres, 

quitandas, lanchonetes e padarias; 

II – farmácias, drogarias, óticas e demais serviços de saúde; 

III - postos de combustíveis; 

IV – serviço funerário e cemitérios; 

V - distribuidoras de água mineral e gás; 

VI – lojas de fornecimento de alimentos, inclusive para animais; 

VII – fornecimento de energia elétrica e abastecimento de água; 

VIII - serviço de coleta de lixo e de obras públicas; 

IX – restaurantes em pontos ou postos de paradas nas rodovias. 

 

DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS DURANTE O PROTOCOLO DA ONDA 

VERMELHA 

Art. 7º - Fica autorizado o funcionamento de qualquer estabelecimento comercial 

dentro do município, independente do ramo de atividade, desde que autorizado o protocolo 

sanitário pela Secretaria Municipal de Saúde de Manhuaçu – MG com o devido termo de 

compromisso assinado. 

§1º - O termo de compromisso a ser assinado pelo representante legal da organização 

é o disponibilizado no Anexo I deste Decreto.  

§2º - A pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que não entregar ao Serviço de 

Vigilância Sanitária o termo devidamente assinado estará automaticamente impedida de 

manter o seu funcionamento; 

  Art. 8º - É obrigatório ter o controle de entrada de clientes, orientado e sinalizado, 

interna e externamente, limitando o acesso e o número de pessoas no recinto, não permitindo 

aproximação menor que 03 (três) metros entre as pessoas. 

Parágrafo Único: É de obrigação do estabelecimento comercial: 

1 – Impedir a entrada nas suas dependências físicas de pessoas que estejam com febre 

ou sintomas gripais; 

2 – Implantar controle sanitário de acesso às dependências físicas do estabelecimento 

para controle de fluxo de pessoas; 

3 – Obrigatoriamente fornecer, no controle de entrada, álcool em gel ou solução 70% 

(INPM); 

4 – Impedir o acesso às dependências físicas do estabelecimento de pessoas que não 

estejam usando máscara facial. Ficará sujeito às penalidades previstas neste Decreto e na 

legislação aplicável ao fato, o estabelecimento que for identificado durante a fiscalização com 

pessoas sem máscara facial em suas dependências. 

5 - Determinar e fazer cumprir que seus colaboradores observem os protocolos 

sanitários e usem máscara facial em tempo integral durante o período de serviço, aplicando 

às medidas disciplinares necessárias aos que não cumprirem essas determinações. 
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Art. 9º - Deverão ser intensificadas as ações de limpeza e desinfecção, com a adoção 

de procedimento padronizado, em especial, em locais frequentemente tocados pelos usuários. 

Art. 10 - Deverá ser disponibilizada, em quantidade proporcional ao tamanho do 

estabelecimento, solução alcoólica a 70% e/ou pia com sabonetes líquidos para higienização 

das mãos de funcionários e clientes. 

Art. 11 - Deverá haver, obrigatoriamente, divulgação interna e externa das medidas 

de prevenção e enfrentamento da pandemia ao Coronavírus, com os protocolos específicos do 

segmento da atividade, nos termos deste Decreto. 

Art. 12 - Os estabelecimentos terão que observar além dos protocolos estabelecidos 

para o seu ramo de atividade: 

I – Não utilizar itens compartilhados entre as pessoas; 

II – Priorizar que os funcionários trabalhem em horários alternados para se evitar que 

todos estejam ao menos tempo nos estabelecimentos, evitando assim aglomerações; 

III – Estimular o teletrabalho; 

IV – Manter espaçamento entre assentos e se houver necessidade de fazer reuniões 

presenciais, fazê-las em curto período, respeitando o distanciamento mínimo de 03 (três) 

metros entre as pessoas; 

V – Incentivar a implantação de horas de trabalho escalonadas para reduzir a 

aglomeração no transporte público durante o horário de pico de deslocamento e evitar 

aglomerações dentro das empresas (refeitórios, cantinas, copas e espaços comuns) para 

trabalhadores cuja natureza da função não permita o trabalho remoto. A escala deverá 

obrigatoriamente constar no protocolo submetido ao Serviço de Vigilância Sanitária; 

Art. 13 - Fica atribuída aos comércios, indústrias, prestadores de serviços, casas 

lotéricas, instituições financeiras e similares, bem como qualquer empreendimento ou 

atividade em funcionamento no município, a responsabilidade por filas externas, devendo estes 

controlar, orientar e sinalizar, externamente ao estabelecimento, não permitindo aproximação 

menor que 03 (três) metros entre as pessoas, sob pena de suspensão do alvará de localização 

e funcionamento, podendo ainda ocorrer sua imediata interdição. 

Art. 14 - Nos termos da Lei Complementar nº 04, de 12 de dezembro de 2017 e da Lei 

nº 14.019, publicada no Diário Oficial da União no dia 2 de julho de 2020, os estabelecimentos 

comerciais, de serviços ou industriais são responsáveis por exigir o uso de máscaras de 

proteção facial e a utilização de álcool em gel 70% por seus clientes, empregados e prestadores 

de serviços em suas dependências. 

Parágrafo Único - Os estabelecimentos deverão oferecer máscaras descartáveis aos 

seus frequentadores, podendo ser de forma gratuita ou paga, não se aplicando a cobrança aos 

seus funcionários. Em caso de insistência de entrada no recinto de quaisquer pessoas sem 

máscara facial, a força policial deverá ser acionada. 

Art. 15 – É vedada durante o período de vigência do protocolo da Onda Vermelha a 

concessão de alvará de licença e funcionamento para eventos públicos e privados de qualquer 

natureza, que promovam a reunião ou aglomeração de mais de 30 (trinta) pessoas; 
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DAS ATIVIDADES PARCIALMENTE VEDADAS 

Art. 16 – São atividades parcialmente vedadas: 

I - Os cinemas, teatros, quadras e campos esportivos, centros culturais, bibliotecas e 

atividades afins; 

II- As igrejas, templos e demais espaços destinados aos cultos religiosos; 

III – Às atividades dos poderes legislativo, executivo e judiciário que sejam de 

interesse coletivo e/ou evento oficial; 

IV – Clubes recreativos, exceto sauna. 

Parágrafo Único: As atividades mencionadas acima deverão respeitar a distância linear 

mínima permitida para as atividades previstas neste artigo é de 03 (três) metros quadrados 

com metragem referencial da área de 10 (dez) metros quadrados e utilização da capacidade 

máxima em 50% (cinquenta por cento); 

Art. 17 - Também não se inserem nas vedações os serviços públicos prestados ou 

realizados pelo Estado ou pela União, devendo, no entanto serem observados os protocolos e 

diretrizes fixadas pela Portaria nº 2.789 de 14 de outubro de 2020 do Ministério da Saúde. 

Art. 18 - Não são permitidos serviços de entretenimento, música ao vivo, incluindo 

eventos televisivos e/ou transmissões on-line, dentro das lojas de conveniência, lanchonetes, 

restaurantes, bares e similares que comercializem alimentação e/ou bebidas.  

DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 

Art. 19 - Ficam permitidos os atendimentos e as consultas tais como atendimento 

médico, fisioterápico (reabilitação), odontológico, nutricional, fonoaudiológico, terapia 

ocupacional, o atendimento individualizado prestado por educador físico, atendimento 

psicológico, serviços de diagnóstico por laboratório de análises Clínicas, demais serviços de 

diagnóstico e terapia em regime ambulatorial de forma presencial, na rede privada e de saúde 

suplementar, priorizando-se o atendimento remoto, por meio de aplicativos ou contato 

telefônico. 

Art. 20 - Além das recomendações específicas dos Conselhos Regionais de cada 

categoria para a prevenção ao COVID-19, os estabelecimentos e profissionais de saúde 

deverão manter medidas de distanciamento social, uso adequado de equipamento de proteção 

individual, intensificação de higienização de ambientes e controle de agenda para não 

aglomeração de pessoas. 

DO TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL 

Art. 21 - As empresas de transporte público de regulação municipal que atuem no 

Município de Manhuaçu terão como limite de passageiros 50% (cinquenta por cento) da 

capacidade total de seus veículos, sendo vedado o transporte de passageiros em pé. 

§1º - Nos termos dos protocolos e diretrizes fixados pela Lei 14.019 de 02 de julho de 

2020, Portaria nº 2.789 de 14 de outubro de 2020 do Ministério da Saúde, bem como o 
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presente Decreto, é obrigatório o uso de máscaras e a disponibilização de álcool em gel no 

interior dos veículos de transporte público. 

§2º - A não utilização de máscaras no interior de veículos de transporte público 

sujeitará o passageiro e a empresa a aplicação da multa, prevista na Lei Complementar nº 04, 

de 12 de dezembro de 2017, sendo a sanção dirigida à pessoa jurídica e multiplicada pelo total 

de passageiros sem máscara. 

§3º - Os veículos deverão ser desinfetados após cada viagem, sem prejuízo da adoção 

das medidas estabelecidas pelas autoridades de saúde e prevenção ao contágio e contenção 

da propagação de infecção viral relativa ao Coronavírus (SARS-CoV-2). 

DO TRANSPORTE POR VANS ESCOLARES, APLICATIVOS E TAXI 

Art. 22 - O transporte por taxi ou aplicativo, que atue no Município de Manhuaçu, terá 

como limite máximo 03 (três) passageiros por viagem, além do motorista. 

§ 1º - Nos termos dos protocolos e diretrizes fixados pela Lei 14.019 de 02 de julho 

de 2020, Portaria nº 2.789 de 14 de outubro de 2020 do Ministério da Saúde, bem como o 

presente Decreto, é obrigatório o uso de máscaras faciais no interior de veículos de transporte. 

§ 2º - O caput deste artigo não se aplica no tocante ao limite máximo de passageiros 

para vans escolares, que estão obrigadas a respeitar o limite máximo de 50% da sua 

capacidade de lotação.  

§ 3º - Os veículos deverão conter álcool gel ou solução 70% para a utilização dos 

passageiros e motoristas, bem como ser desinfetados a cada viagem, sem prejuízo da adoção 

das medidas estabelecidas pelas autoridades de saúde e prevenção ao contágio e contenção 

da propagação de infecção viral relativa ao Coronavírus (SARS-CoV-2). 

§ 4º - A não utilização de máscaras no interior do veículo de transporte sujeitará o 

passageiro e a empresa a aplicação da multa, prevista na Lei Complementar nº 04, de 12 de 

dezembro de 2017, sendo a sanção dirigida à pessoa jurídica e ou natural e multiplicada pelo 

total de passageiros sem máscara. 

DA ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS E ASSOCIAÇÕES DE MORADORES 

Art. 23 - Os condomínios e as associações de moradores são responsáveis por respeitar 

as medidas sanitárias para o uso de áreas comuns abertas, observadas as diretrizes dos órgãos 

de saúde quanto à necessidade do uso de máscaras e álcool gel, não aglomeração e 

distanciamento. 

Parágrafo Único – Fica vedada a utilização de espaços destinados a eventos como 

salões de festas, espaços gourmets e churrasqueiras das áreas comuns em associações de 

moradores de condomínios. Permanecem as condutas de distanciamento, prevenção, higiene 

e desinfecção, respeito a grupos de risco e a fixação do limite de frequentadores nas áreas 

comuns, devendo tais deliberações constar em ata de condomínio sob pena de 

responsabilização penal do síndico.  
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DOS VELÓRIOS E SEPULTAMENTOS 

Art. 24 - Os velórios municipais terão duração máxima de 02 (duas) horas, limitado a 

30 (trinta) pessoas simultaneamente. 

§ 1º - Em caso de óbito por suspeita ou confirmação do COVID-19, será obrigatório o 

lacre da urna funerária, sendo vedada a realização de velórios. 

§ 2º - Os velórios somente serão realizados na sede e nos distritos, durante a vigência 

deste decreto, nos seguintes locais: 

I – Em Sacramento, Poliesportivo na Praça Central; 

II – em São Pedro, no poliesportivo do distrito; 

III – em Ponte do Silva no poliesportivo do distrito;  

IV – em Vila Nova no poliesportivo do distrito;  

V – em Santo Amaro no poliesportivo do distrito;  

VI – em Realeza no poliesportivo do distrito;  

VII – em Palmeiras no Salão Comunitário do distrito; 

VIII – em Manhuaçu no Cemitério do Campo das Flores e no Ginásio Poliesportivo. 

 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS: 

 

Art. 25 - O serviço público municipal deverá funcionar em conformidade com os 

protocolos e diretrizes fixadas pela Portaria nº 2.789 de 14 de outubro de 2020 do Ministério 

da Saúde, bem como os estipulados por este Decreto, ressalvadas as exceções nele previstas. 

DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 

Art. 26 -  Permanecem suspensas as atividades presenciais dos estabelecimentos de 

ensino curricular, exceto para o ensino infantil, fundamental I, de formação técnica, centro de 

condução de condutores, cursos livres, preparatórios e escolas de idiomas. 

§1º Para a autorização de funcionamento se faz necessário que os estabelecimentos 

autorizados a funcionarem no caput deste artigo a assinarem termo de compromisso com a 

administração pública municipal bem como que os educandários mantenham registro de termo 

de compromisso dos pais e responsáveis que enviarem seus filhos para assistirem aula de 

forma presencial. 

§2º Fica autorizado as aulas práticas e de atendimento a população relacionado a área 

de saúde das instituições de ensino técnico e superior desde que adotados o protocolo sanitário 

do Serviço Vigilância Sanitária Municipal e com entrega do termo de compromisso assinado 

pelo responsável legal. 

DAS LICENÇAS E ALVARÁS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS: 

Art. 27 - Ficam suspensas as concessões de licenças ou alvarás para realização de 

quaisquer eventos que promovam a aglomeração ou o fluxo excessivo de pessoas. 

DAS PENALIDADES E MEDIDAS DE FISCALIZAÇÃO 

 Art. 28 - O não cumprimento das determinações previstas no presente Decreto 

poderá acarretar imediata emissão de auto de infração, obrigando o infrator a interromper e 
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a reparar se for o caso, a ação infringente, conforme dispõe a Lei Complementar nº 04 de 12 

de dezembro de 2017, bem como o presente Decreto. Confirmada a reincidência será arbitrada 

ao infrator multa e imediata suspensão ou cassação do alvará. 

Art. 29 - A medida administrativa restritiva de interdição em caso de descumprimento 

deste Decreto, deverá ser implementada de forma imediata, assim especificada: 

 I – interdição imediata e por mais três dias de funcionamento do estabelecimento ou 

da atividade, contados da constatação do descumprimento;  

II – interdição imediata do funcionamento do estabelecimento ou da atividade, durante 

o prazo de vigência deste Decreto, em caso de reincidência;  

III - A atividade ou o estabelecimento que atuar sem alvará de funcionamento e/ou 

sanitário e ainda descumprir as medidas disciplinadas por este Decreto, além de estar sujeito 

às penalidades administrativas, civis e criminais aplicáveis, terá seu estabelecimento ou 

atividade interditada imediatamente e definitivamente, contada a partir da constatação do 

descumprimento. 

 Art. 30 - Os órgãos de fiscalização do município, enquanto perdurar o estado 

de calamidade pública, poderão notificar, multar, interditar provisoriamente e até mesmo 

suspender ou cassar os Alvarás de Funcionamento e Localização dos estabelecimentos que 

descumprirem as medidas de prevenção à COVID-19 previstas neste Decreto. 

§1º - Em caso de interdição provisória, será recolhido o alvará de localização e 

funcionamento do estabelecimento e mantido o fechamento do local enquanto não restituída 

a autorização, devendo ser o documento entregue ao Secretário Municipal de Fazenda. 

§2º - Os estabelecimentos que forem alvos de interdição provisória poderão abrir 

processo administrativo solicitando a restituição do documento e a sua consequente 

autorização de funcionamento, desde que cumpridas as exigências para tal, expondo suas 

razões e quitando eventuais multas impostas, ressalvado o direito de recurso quanto às 

penalidades. 

§3º - O alvará será restituído mediante preenchimento de termo de compromisso pelo 

empreendedor, responsabilizando-se pelo integral cumprimento das disposições dos 

protocolos e diretrizes fixados pela Lei 14.019 de 02 de julho de 2020, Portaria nº 2.789 de 

14 de outubro de 2020 do Ministério da Saúde, bem como o presente Decreto, sob pena de 

cassação definitiva do alvará nos termos da Lei Complementar nº 04, de 12 de dezembro de 

2017. 

Art. 31 - A atividade ou o estabelecimento que descumprir as medidas disciplinadas 

por este Decreto estará sujeito às penalidades administrativas, civis e criminais aplicáveis, 

além da notificação ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais e da apresentação de 

notícia fato à Polícia Civil do Estado de Minas Gerais para instauração de inquérito policial com 

apuração do crime de infração de medida sanitária preventiva, prevista no artigo 268 do Código 

Penal, Decreto Lei nº 2.848/40.  

Art. 32 - A fiscalização do integral cumprimento das disposições deste Decreto caberá 

aos fiscais da administração municipal bem como dos demais órgãos detentores do poder de 

polícia, com o apoio das autoridades estaduais e/ou federais. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 33 - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer 

momento, de acordo com a situação epidemiológica do município. 

Art. 34 - Permanecem suspensas as visitas aos hospitais, centros de permanência de 

idosos, instituições de acolhimento e congêneres. 

Art. 35- O Alvará provisório terá validade de 90 (noventa dias) e será impresso antes 

da vistoria da vigilância sanitária, exceto nos casos de renovação de serviços de saúde de Alto 

Risco, de acordo com a DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.337, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021. 

VIGÊNCIA: 

Art. 36 - Este Decreto entra em vigor na data de 17 de Abril de 2021. 

Art. 37 - Ficam revogadas todas as disposições em contrário ou que com este Decreto 

se incompatibilizem, em especial o Decreto 72 de 05 de abril de 2021. 

Manhuaçu/MG, 16 de abril de 2021. 

 

MARIA IMACULADA DUTRA DORNELAS 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO I
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ANEXO II
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU  - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO-MUNICÍPIO DE MANHUAÇU-ÓRGÃO PARTICIPANTE NO PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2020 DO ESTADO DE MINAS-O Município de 
Manhuaçu/MG, na condição de órgão participante do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº155/2020, realizado pelo Estado de Minas Gerais, que tem por objeto a Compra Estadual de 
Medicamentos, torna público o acréscimo no quantitativo do medicamento IVERMECTINA 6 MG 
COMPRIMIDO, acréscimo de 20.000 comprimidos com a empresa fornecedora ALFALAGOS 
LTDA.MANHUAÇU/MG, 15 de ABRIL de 2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO-MUNICÍPIO DE MANHUAÇU-ÓRGÃO PARTICIPANTE NO PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2020 DO ESTADO DE MINAS-O Município de 
Manhuaçu/MG, na condição de órgão participante do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº155/2020, realizado pelo Estado de Minas Gerais, que tem por objeto a Compra Estadual de 
Medicamentos, torna público o acréscimo no quantitativo do medicamento LEVOTIROXINA SODICA 50 
MCG COMPRIMIDO, acréscimo de 30.000 comprimidos com a empresa fornecedora ELFA 
MEDICAMENTOS S.A.MANHUAÇU/MG, 15 de ABRIL de 2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO-MUNICÍPIO DE MANHUAÇU-ÓRGÃO PARTICIPANTE NO PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2020 DO ESTADO DE MINAS-O Município de 
Manhuaçu/MG, na condição de órgão participante do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº155/2020, realizado pelo Estado de Minas Gerais, que tem por objeto a Compra Estadual de 
Medicamentos, torna público o acréscimo no quantitativo do medicamento LEVOTIROXINA SODICA 100 
MCG COMPRIMIDO, acréscimo de 18.000 comprimidos com a empresa fornecedora ELFA 
MEDICAMENTOS S.A.MANHUAÇU/MG, 15 de ABRIL de 2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO-MUNICÍPIO DE MANHUAÇU-ÓRGÃO PARTICIPANTE NO PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2020 DO ESTADO DE MINAS-O Município de 
Manhuaçu/MG, na condição de órgão participante do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº155/2020, realizado pelo Estado de Minas Gerais, que tem por objeto a Compra Estadual de 
Medicamentos, torna público o acréscimo no quantitativo do medicamento LEVOTIROXINA SODICA 25 
MCG COMPRIMIDO, acréscimo de 30.000 comprimidos com a empresa fornecedora ELFA 
MEDICAMENTOS S.A.MANHUAÇU/MG, 15 de ABRIL de 2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO-MUNICÍPIO DE MANHUAÇU-ÓRGÃO PARTICIPANTE NO PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2020 DO ESTADO DE MINAS-O Município de 
Manhuaçu/MG, na condição de órgão participante do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº155/2020, realizado pelo Estado de Minas Gerais, que tem por objeto a Compra Estadual de 
Medicamentos, torna público o acréscimo no quantitativo do medicamento ALOPURINOL 100 MG 
COMPRIMIDO, acréscimo de 60.000 comprimidos com a empresa fornecedora PRATI DONADUZZI E CIA 
LTDA. MANHUAÇU/MG, 15 de ABRIL de 2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO-MUNICÍPIO DE MANHUAÇU-ÓRGÃO PARTICIPANTE NO PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2020 DO ESTADO DE MINAS-O Município de 
Manhuaçu/MG, na condição de órgão participante do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº155/2020, realizado pelo Estado de Minas Gerais, que tem por objeto a Compra Estadual de 
Medicamentos, torna público o acréscimo no quantitativo do medicamento AMOXICILINA + CLAVULANATO 
DE POTASSIO 500+125MG COMPRIMIDO, acréscimo de 60.000 comprimidos com a empresa fornecedora 
COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.MANHUAÇU/MG, 15 de ABRIL 
de 2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO-MUNICÍPIO DE MANHUAÇU-ÓRGÃO PARTICIPANTE NO PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2020 DO ESTADO DE MINAS-O Município de 
Manhuaçu/MG, na condição de órgão participante do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº155/2020, realizado pelo Estado de Minas Gerais, que tem por objeto a Compra Estadual de 
Medicamentos, torna público a inclusão do medicamento SALBUTAMOL SULFATO 100 MCG AEROSOL ORAL 
FRASCO 200 DOSES, inclusão de 100 frascos com a empresa fornecedora COSTA CAMARGO COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.MANHUAÇU/MG, 15 de ABRIL de 2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO-MUNICÍPIO DE MANHUAÇU-ÓRGÃO PARTICIPANTE NO PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2020 DO ESTADO DE MINAS-O Município de 
Manhuaçu/MG, na condição de órgão participante do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

nº155/2020, realizado pelo Estado de Minas Gerais, que tem por objeto a Compra Estadual de 
Medicamentos, torna público o acréscimo no quantitativo do medicamento SINVASTATINA 40 MG 
COMPRIMIDO REVESTIDO, acréscimo de 60.000 comprimidos com a empresa fornecedora CIMED 
INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA.MANHUAÇU/MG, 15 de ABRIL de 2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO-MUNICÍPIO DE MANHUAÇU-ÓRGÃO PARTICIPANTE NO PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2020 DO ESTADO DE MINAS-O Município de 
Manhuaçu/MG, na condição de órgão participante do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº155/2020, realizado pelo Estado de Minas Gerais, que tem por objeto a Compra Estadual de 
Medicamentos, torna público a inclusão do medicamento HALOPERIDOL 2 MG/ML FRASCO GOTA 20 ML, 
inclusão de 100 frascos com a empresa fornecedora BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.MANHUAÇU/MG, 15 de ABRIL de 2021. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO-MUNICÍPIO DE MANHUAÇU-ÓRGÃO PARTICIPANTE NO PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2020 DO ESTADO DE MINAS-O Município de 
Manhuaçu/MG, na condição de órgão participante do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
nº117/2020, realizado pelo Estado de Minas Gerais, que tem por objeto a Aquisição de Insumos de Saúde, 
torna público o acréscimo no quantitativo no item ALCOOL 70% LIQUIDO HIGIENIZANTE E ANTISEPTICO 
FRASCO, acréscimo de 1.200 frascos com a empresa fornecedora DISTRILAF DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA.MANHUAÇU/MG, 15 de ABRIL de 2021. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU/MG 
ATOS, EDITAIS E SERVIÇOS. 
Extrato de Contrato de Prestação de Serviços nº 34/2021- Dispensa de Licitação art. 24, inciso 
II, Lei n° 8.666/93 - Contratante: Município de Manhuaçu/MG. Contratada: JULIO CESAR CAMPOS 
DUTRA. Objeto: Assessoramento contábil para as caixas escolares das Escolas e Creches Municipais 
pertencentes a Secretaria Municipal de Educação.Prazo: 12/04/2021 a 31/12/2021.Valor Total do 
Contrato: R$ 9.200,00. Data:12/04/2021. 
Extrato de Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 75/2014- Processo 
Licitatório 141/2014 - Dispensa 08/2014- Locatário: Município de Manhuaçu. Locador: OLIVAR 

LANDES CARDOSO.Objeto do Contrato: Locação de Imóvel Modificação: Prorrogação de vigência de 
contrato até 03/04/2022. Reajuste do valor do contrato. Valor Mensal modificado: R$3.380,70. 
Data:31/03/2021 
Extrato de Contrato de Prestação de Serviços nº 26/2021- Dispensa de Licitação art. 24, inciso 
II, Lei n° 8.666/93 - Contratante: Município de Manhuaçu/MG. Contratada: J S A ENGENHARIA – 
LTDA - ME. Objeto: Elaboração de projeto estrutural da ponte localizada no Córrego do Barreiro.Prazo: 
31/03/2021 a 31/05/2021.Valor Total do Contrato: R$ 18.220. Data:31/03/2021. 
 

 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Autarquia Municipal criada pela lei 1517 de 28/01/87 

Avenida Doutor Jorge Hannas, SN – Bairro Bom Jardim 
 

PORTARIA N.º 023 de 16 de Abril de 2021. 
  

“Dispõe sobre criação da comissão organizadora do 
processo seletivo simplificado, e das outras 
providências”  

 
O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Manhuaçu – MG, SAAE – no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Municipal 3.372 de 2014 e,  

Considerando a necessidade de realização do Processo Seletivo Simplificado, cria a Comissão para 
acompanhar o processo referente ao Processo Seletivo Simplificado 001/2021. 
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Criar a comissão preparatória do Processo Seletivo Simplificado 001/2021 e nomear os membros 
para compor a mesma, que, será presidida pelo primeiro: 

PRESIDENTE Carla Angélica Brandão dos Santos Ajudante Administrativa 

MEMBRO Monick horsts Souza Dutra   Ajudante Administrativa 

MEMBRO Joanas Portilho  Encanador 

 
Art. 2º - Estabelecer critérios para a elaboração de Edital do Processo Seletivo Simplificado 001/2021 
para a contratação de servidores.  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 
 
Manhuaçu-MG, 16 de Abril de 2021. 

 
 
 

Márcio José Bahia 
Diretor Geral 
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